
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE iIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730{}00

Monte Azul Paulista, 15 de julho de 2021

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência, para encaminhar
PROJETO DE LEI No 1.064, DE 15 DE JUTHO DE 2.021, o qual Revoga Lei 1.199,
de 09 de maio de 1997.

Referido Projeto trata de revogação da Lei no 1199 de 09 de maio de 1997, pois a
mesma está inserida pela Lei no 2.275, de 25 de março de 2021, que dispõe sobre
SUAs (Sistema Unico de Assistência Socia| do município de Monte Azul Paulista e dá
outras pÍovidênciãs, a qirai íoi adequada com a nova redação solicitada pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social.

Por tratar a matéria de inleresse público, solicitamos
que referido Projeto seja examinado e votado

§
sÁNros

Mun

Excelentíssimo Senhor
MARDQUEU SILVIO FRÂNçA FILHO
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

oF. N" 255/2021.
Ref.: PL 10M/2021

JUSTIFICATIVA:

I
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PREFEITURA DO ÍIIUN|CÍPIO DE i'ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI No 1.064, DE 15 DE JULHO DE 2.021.

REVOGA LEI 1.199, DE 09 DE

MAIO DE 1997.

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS, Prefeito Municipal

de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legals, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 10 - Fica revogada a Lei no 1.199 de 09 de maio

de 7997, a qual dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência

Social, o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

AÊ. 20 - Esta lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Monte Azul Paulista, SP, em 15 de julho de 2021.

MA DOS
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no.9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-:.7- 336:..1254

Site: www.ca ma ramonteazu l.s P.qov. br
Email : secretaria

Es t a d o
@ca mara monteazul.sp.gov. br
de São Paulo

MONTE AZUL PAULISTA, 19 de julho de 2021 .

Ofício no 25512021 - Encaminha o Projeto de Lei no 10641202'l'.

RECEBI UMA COPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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t2021.

t2021.

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI - EM I 12021.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

oF. N'255/202í.
Ref.: PL'1065/2021

Monte Azul Paulista. '15 de julho de 2021 .

Senhor Presidente.

Dirijo-me a Vossa Excelência, para encaminhar
PROIETO DE LEI No 1.065, DE 15 DE IULHO DE 2.021, o qual Revoga Lei 1.199,
de 09 de maio de 1997.

JUSTIFICATIVA:

Por tráter a matéria de i

que referido Projeto seja examinado e votado.
público. solicitamos

sÁ^rros

Excelentíssimo Senhor
MAROQUEU SILVIO FRANçA FILHO
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Referido Projeto trata de revogação da Lei no 1199 de 09 de maio de 1997, pois a
mesma está inserida pela Lei no 2.275, de 25 de março de 2021, que dispõe sobre
SUAS (Sistema Unico de Assistência Socia0 do município de Monte Azul Paulista e dá
outras providênciaq a qual foi adequada com a nova redação solicitada pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Soc!a!.
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\

!



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ÍIIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROIETO DE LEr No 1,065, DE 15 DE TULHO DE 2.021.

REVOGA LEr 1.199, DE 09 DE

MAIO DE 1997.

MARCELO OTAVIAí{O DOS SANTOS, Prefeito Municipal

de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz

sabêr que a Câmôra Municipal aprovou ê ele sanciona a seguinte lei:

Art. 10 - Fica revogada a Lei no 1.199 de 09 de maio

de 1997, a qual dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência

Social, o Fundo Municipal de Àssistência Social e dá outras providências.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Monte Azul Paulista, SP, em 15 de julho de 2021.

N SANTOS

I
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15tOt t2021 E-mail de PreÍeitura Municipal dê Monte Azul Paulistá - SP - Fwd: ALERTA ATUALTZAÇÁO DE LEIS MUN|CIPAIS

Y Marinei Gablnot6 <gabinête@montêâzulpaullsta.sp.gov.br>

Fwd: ALERTA ATUALTZAçÃO DE LEIS MUNICTPAIS
l mensagem

Marcelo Otaviano - PreÍeito de llonte Azul Paulista
<prefeito@monteazulpaulista.sp.gov.ba
Para: Marinei Gabinete <gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br>

13 de julho de 2O2'l 08:39

--- Forwarded message 
---De: Promoção Soclal <promocao@monteázulpauIsta.sp.-c;ov.l-rr>

Date: ter., 13 de jul. de 2021 às 08121
SUbiEct: ALERTA ATUALIZAÇÃO DE LEIS MUNICIPAIS
To: Marcelo Oleviano - PreÍeito <preíeito@nronieazu iíjau iisia.sr.r.guv i)r>

Bom dia, Senhor Prefeito!

Atendendo a Portaria de no 561, de 17 dezembro de 2020, do Ministério da Cidadania, que regulamenta a
averiguação dos requisitos do ad. 30 da lei no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alerto da necessidade de
urgência quanto a atualização da lei e decreto de criação do Fundo tluricipal de Assistência Social bem
como do Conselho Municipal de Assistência Social; ou seja, LEI NS 1.199, DE 09 DE MAIO DE 1.997, precisa sêr
atualizada, pois o correto conforme portaria supracitada, deve ser uma distinta da outra.

Em tempo: os Recursos Próprios, lançados na LOA, tamtÉm precisam com urgência, ser alocados na contà do
Fundo Municipal de Assistência Social, pois se estas providências não forem tomadas, em breve, ficaremos
impossibilitados de receber qualquer tipo de recurso.
Segue anexos, para melhor esclarecimento e orientação à equipe jurídica, contábil e financeira.

Respeitosamente:
Reginaldo Pereira da Silva
Adm. Adj.

Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista
SPOSMAP
(17) 33613689

4 anexos

J PORTARTA Nrll 109,DE22 DE JANETRO DE 2020 - PORTARTA Nr[ í09, DE 22 DE JANETRO DE 202o.pdf
88K

. PORTARTA Nrll 561, de lT de dezembto de 2o2o -PoRTARIA NTll 56í, de 17 de dezembro de2o2o -
lf DOU - lmprensa Nacional.pdf

I
78K

PARA REGU LARIZAR+UNDOS.DE.ASSISTÊNCI,A§OCIAL.Pdf
105K

-l caÉilha_orlentacao_aosMunicipios.pdf
216K

httpsJ/mail.google.comlmaillulo?ak=ce83a&e4&view=pt&search.all&permthid=thread-l%3A17O5169513444299361&simpl=msg-f/o3A17051695... 1/1
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ESTADO OE SÁO PAULO

Preçe Rb Branco. no 86 - CEP 14730-000

LE r NQ 1- 199, DE 09 DE r,rAro DE l .997.

DISPÊE SOERE A CRIAçM DO CONSELHO

}íTJNIEIFAL DE ASSISTENCIA SOC IAL,
O FTINDO ÍíTJNICIÉAL DE ASSISTENCIA

S{]C IAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS-

FRANC r SCO DE ASSrS Lrv(x_rS BLANCO]

íJ{.1 I'iÚri 1:É érrt{ I l ',rl.L I :i !: LÀ, [:..i. L"ldc] {l(] 1;;'íi:!

fiitírÀi,r lrkrlr:i (::'i t:r,i l .11),'$voLt (.j (:rlLF.t r;;:rn(:tti.(:\)ü

A[t1gfl ;:]L! - li Cr:rriçill Ltro I'llrnic.i.paI dÂ

- (:llÉ11j Íirr.v Á t:(, ín F(:.\::i 1: (:, pqr r.rí] fi't'Ê!!i. r(1,êrit.G 6r r.1lr',

pBr 1ü (ctÊz ) meínbro! ê geLt5 rêspeçtivog
ül:i {cl|lc(]) r'(.lpr' ú.!reÍi taft t(,-5 dit Ár'(?a

i c:irrcr:t) . r(npr-a?$eri l.àl1 te!i clÀ liÍlt::ií1dêiiltÍ r::j vi I .
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fí(!r tci lir:r.\ l !:'ê l r .L :i !! t ,r "
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Â +(.rll(:i ütê .l.in:i,

,:r!iÍ,i.Í: l: í,ir i::.i. À 1iil]i:::i,r\l.

vrce F rtrslaJen te.
--r I p.1. arl tf.!r,. s-rir-D(l(:1

q(!v(:rÍ Ii.rííÉrri't n -1. e oii

:l -' lir-Êrêiliúri l:;in1(r.,, d..1 âr'ÉÀ qovc:,Í n,'-rí,!c.rr' 1.,r 1 »

à) [.]'rr dà Iiie:i !:ilt(] d(* f:'r6ÍBt]çii*(:.) S()c j.à.1 I
b.l U r (li\ Di..rictíkr dEi liiÍllr c i1(;i(cl (. {.:l-t} tr.rr'íil

i:,) llln dÂ lli,,r.i sllt; .J.? 5.ir{:rÍJ+! ri
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PREFEITURÂ DO MUNIC|PIO DE MONTEAZUL PAULISTA

ESIADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Brancr, n'8ô - CÊP 14730-000

Í'j tkn (1À Ár'e,.r Jrtri!l:Lca,,

l:te'-Fr{.]l;eotâl} l-Ê$ dà ti,(]( i.tldÀd$: (::ivil. ll
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PREFEÍTURA DO MUNICíPlo DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÁO PAULO

PÍaça Rio Branco, n" E6 - CEP 14730-000
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ESTADO DE SÁO PAULO
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elllt:i dêalÉ'Í! ú (]r'!Àriii. i: ii çlf(i'-i.!. clÍ:: iiri,ii:i,t:.tí:.:rti::i"1 ::!r:r (::i;r.i i

),i.li ll ', Ér i:r r' r+ ç: :i ,i r- a] apr v.rr' À Ff clp{)sta clr a::,:,:i::i ifinr::i..:1 1i{]É},rl ilLi(.]

i r á a1l í1 [k:r l. {]i rrr r_ t À,ltc]r_! t {:, í,[r ti :L ( :i. l:! "t 
.L i

ylJ. F:.tnbürà1 . oni i::i:rr,-irrlj t{r r:oirr i:r í}rq;rio d,Í a\dm:irt:i.rtr.',içl:i(}

Fúbliqa /nt.rnjcipá:t rer.pclns"lvel pel4 cÕ.:rrdf] -rÉtçàE e e:lecuÇllo da

Fc}I i.tiEa ínlrírrcipãl rJe aEEiEtEnÉia .--ociàl e iJE íiàiE órqã(:ls

ítunjcipaiE na= politicas, À pr.Jpc]EtÀ dE 1Êi de d.irÊtrizÉB
(i v'l;,i0Íri] r t..11:i.ú!i:i
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XIV - Acc'ínpêl-'hár Ê àvÀliàr à gestàB dE)s r-ecurrgL.}=, hern como ce
(_.1*t'lriií: §r.ür1:i.À:i.1i ir.+ i) tir,rfisrntrrc.-nlrÚ \Jc!$ Fr.{:riJ r_iltÍrà1:. (i lli-(:}'i('.r'lar:ii

,t Ér r'Ç'", À d cl !i ii

XV - Frorrctr estrrdoE,
i:lr.( 

"1 
:1. :r 'f :i e:.ni;ã(! ri;il;t{:rínÁ1ir.{

"r:.Í,:i. §'-L i31{: j,r j:clci:j..,i1. I

Éesg' rr çià5 ê

d(!i:i f r,.:i (::r.t r'tliÍ:i1ti

mecÉn 1e-mo-c.

lilríranttr+ nct

par'à a

camp(r dô

XLrI ,." EF taheleÉer e Ãpr9r/Âr critÉr i Êr.q FÃr'a Êâg.1mentrJ cie

al.lir-ilio nat.rlidÃde e clp auriliE fLlner,il ! b,p t trt]mo cc,nceEE.lo e
benÍ-.f j.{:ios cÜritinLlüdc}s! de Àcordo com ã i-Ei FederãI 8,74ã dÊ

07 (1(.,, {l c, ;: (iír [] r {: (Jê ;L"?l?i:ii

>:Vl I .. Or j.or') t.rr (:' -í'i.$(:i1l. j.i:ar ,ir 
":rçii[ 

i r:;rl;Íü dc]ri i-in {::n l- !:icl!:i ilü FLrticlci

l'1Lsi.ciF,al de AEsistÉnÇj.ê 5c{:ial É aFrei:j-ar à trre5taçâo de
contá:; anliâ1 pl]lo Érgàc dÃ àdmiriiFtraçãc, púElica res-p(rnEÁvel

Ilelã c(]Çr'derl.f,çãÊ e e>íeçLrÇã{f da po1ítica 11e AEsl"ÉtÊrncia Social
do l'lrrfi i r::i pii;i 1

XVIII - Êe;iliEár ásEeính1éia geral anlral. atlertÀ à FaFul,E(çâÕ,

IiáíÀ ÍJf {:r:i t&q:ãi} d(-,- ri:(}rit!1r!! i:, iiv,i1:i.,ti;;,1'ü irl(} li .ih.]\.l.lrfi clca!íullv«.l vj.cl(i,
seí! prL"jrri;t] dâ cEír'pete'nciÀ fiEcalirildora atrihui.clà a.J PodÊr

l-.ert :i. ::.1. ,;i l i. v+ I'h.rrr:i(::j.F;i.l i

xIX -- l-li,vLl1gar, n(] órqãÇ dE imF,reriEê crf itri.ü1 do mlln11eíFiLi,

todàs aE Er"las clÉc1!lüÉ:5. heft tremo Âs cont:tg do Fl.rndÉ l*lltnrclpá1
de AgEisrtãnÊia SociaI. rJevidamerite ápr,clvarcJàE e c]s r-espÉcLi'/crs

tià l" i:, (:'(:r r'(ii..l- i.ilr' i t:i (l$a:- li

XX - ll.-rr Fcr95e ÀRs ili€?irrt,r-os ds CC]ns(?lho!

1,1:i iii;n i.(:, dr+ Íi{.1À in $t;\.[ ÀÇl{$. i.n (: ]. Lr?i i'J(:r I

a partir dc, seqLiÍ'rclo

l{}i.l- -- .lln<lj.car r'$- L! r'!i Í;(ai t à.i t€,í!i {l(] {lc,t ir"t*l tti:r., c!r'rd(, 1ií:-:i,r rri{::(.irli!.+á r':i.;\

ü lltrrú r'(i,, p r(l.-1:i.ên {,i ÇltÍ:t !l
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XXII - (or,vocâr ordinariàmerlt€, a cadâ i:,3 (cJcigi) anGÉ'i olr

É:ritraErdinariamÊnte, Ftrr m.f iclriÀ ab=oILrta de €e:lrE íne.ÍLrroF3. ô

Ccrlrl'rjr-pnc j-à HLrnicapal de ÂssistFnciã e Fr{]per diretriies pÀra.

(:i ,:\ÉÊ.rr'ÍÉi i;tra r:ri tu cla I,:L §' t {,.,í)i.i i

iix l. l.l. -. I:r.(]Fôr. Ài:s: C(rl1::ia: L h(i!:. i.l.\ {::i riÍr,:i.l Êl

6r Íer !:!{çlÍi:r (1(,- !:(i.+r'a li r;l)1;.,

t, rÉ]e:i(triÀ l;

!::1i lii1lLl,i l.

Ê r'í!(., f àí1Â!,

d ii"

ÉrÍi9i:i.r:i I i:,rll c:i ,ii

li!r'{}-i(1 1(.]ln d a.,-
'iirlih i t(i, .L(r.i.ir:L

:il;I r"r - I'lÀ11tf:r':i11t{,.r(:::imh:i.{} (,n (}.!

de AsEi!'tÊnEia §{]cj-Etl, hÉ.{n c:omc

j.fit(::r'nãí::i{:rri,t:i.ri,, Fàt ;'r à cle fi}Í:,',Í

út;Ír.i 1i, Ltirlir:i.,ii iiic,(::i.ê'1. í

(;.)n !i{'.r .l- Li(ts J.l;rr::ioIi.ill e [i.s Ladr.r",.l

cecr (rrq; íl i:iÍncs nàCiõrtãl É t
ar. it Fr'(: 'rl{,(;li(.r alÀ áy+ra Ll(:

x),it"l .' E I;.itror'àr r+ À[rr'(]r./iir' !x:u I.(?qi.nl(+n [o 'in{:.q.r'no.,

l:'-ríctraí:t-r úri:i.1::Õ - il ilt.:r' ii,t."-1lrçr r'Êinirltilet-á

arrLrà1fientÊ, àté o {in' de rrrar'çc,, À Cãrnãrê l'1!"lnicj.pÃ1 de Plonte

A::r-rl P.1LlIi9tê! 5LiÀ Frestaçàl-1 de cúntÂÉ E À a'./ir1iÀçâo dÕ

t-rabàl h(] deBErrvô1vidc,. bem ccflio ÀE liretr l :E!i É .JÊ Fí'oqrâítie1!i

Í f:.1.úa::iittldil{t.i! (:(i$ Lr iiti(i tirrli (ttr'Íio.,

Artigo 79 - A Divisâo FltjnrciFeI de

A=si5tànciÀ Sc,ciiil ou eqLrivà1ente. prestârá o êpBio
,,riJflr:i,ü.i.1,tr',r-ti-v(]t lreci:iliriiÁr:ic),_,(ti l'uti (. i.{:}n"rÍri(tIi tÍt i:lrir tillôai-

l:',xí á.jra Í'(-r l.!] - l::'ar,r mÊr:L lx.lr d â!.*riili ixert tr(t

de.5 íLlnçae= dB CIíAS, eÉte poderá reccrrrer à.* pÉ=Foasr

enticj.3cleÉ GLr instituriçBes d{? nÊtóriá especial izaçâo r Fars
êr5!i!í:r!i1:r!r ir r1 {:l*Larli (1,r, à4i.l'l.tn t i3Í: É,1iFe(:i.{:ii::(:i1!,,

[iôr'i(q ril{:('} i:ü - fi§r í(] 1,:o:l i\{.}(,r'ad«r'ir.ji (Jil

Ct'14C. as InstituriÇBes forrradas de recLtrsoÉ hLtmênqs Fara a

ô*q:i.r;i iíàrr :ia lii{.r{:.i-à 1. iir Àii (iiÍi t.i-dnd{.!§i r Ê..11l'(-ri lrel r L.à-|.:i."jú:i çlç

Frêf i.F-=.i$iiÀis, hêm coln.l os u--LtÁri(r= d(]g Ber'/iços de

ôÍiir1:i. $ t(..h a:i. + l:iüa::iá:1.,, lnerr ernh'trqr:r rlçr t:,ra rcr$ i. çi{Í:r {l ('- v'(:rnil.:1,,
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i\r l::irt(:r t:ig - (l i.:, 'ri1.'(.:r:l hlr 1.1(.ulr ir:i.l:r,n.l. !J(l

A--siEtenç.tã §LlciaI contará EÇ,n Lrn(a) llecretário(a) 6eral,
dest.i.r,ado(a) ts dar Éuporte admi.nistrativa neEesÉár:io ao
í'rrfi .::i ôr-'-í1t'Íi-tr1 dír {:H'qli -

L'ln i Ço

Gerúl

.- àe-Parágràfcl
Gec re t-.{ i. iíJ ( à )

atribLriç§Ês e

estâbE L E,trr. dàEco/rpêtãÍ]ci a=. d{f (ai
írted:i. ÀÍi t.C,- d(}ç r-É tÍ:r,.

Artigo 99 Vinc lado ao Cclnselhc.
líunicipâ1 d(: AEEistgnciÀ Strcral. f i-cà cr-iÀdÕ G Flrndo l"lunicipal
cln Â '";ri;i.-*tÊinc:i.ú tillciàl r i rrqitTr-líllên'[(.] dii .ip(:l:ict c:r riiu;\a!l- [€r té(::rri.(:!:r-

Íinanceir(f párâ ír ciellenvo I v i.nen tcj dÀ pcllíticã muniEipál de
a:,:;riÍ'ttin(:iit si:1c:iÀL r nterclj..ttr'tqr pr(trqvÂrnÍ-xri,, çrt'Ci-ietC:: {.-- 1:+rrv:içc}Í!-

Ar [:ig(:1 1()Í.1 -- Conqti.tr-rem recej.tàs do
l::urrdc, lÍr.rfi :i (:: i. p ii I (1.:i i1.r$i.Íi iê.irr::iÀ il(:,{r::i,i l. t

1I - RêcÊrtÂe de qonvEniss. v.lBandc, êtender âL-1s ob]etivl.s íJo

f: uficl{r} I

III -" Contriburções .T(flLlntárl.á9 e dcláçüeF ílriundÀE de Feã6oàs
ÍiEicâs ou jLrridicâE. de direito pút,liíjo ÕLl privàdo. tlem corno

cl(,- (irr'(Ja-(t) i.!'írieli ri a cr :i. cirl ii J. ri a:i :i.I! tÍ,iín.tc:i ('JliÀi'"'ii

:L l{(n[!!\ri:ra: de r-ç](.:1.!r iío-.i 'f j.n"ttt<:+::ir'o1i rlt:: 15r11íÉe 'f ci{ier',.1:i.1i! e

í: !i: t ai i:l rt Â :i !,i :i

.1.1,r - [..e{] "ld C}5' i

li(.1i"Lr.l tà{Jc]r. alc! siLlalÍ:. árF Li (:ú i;{:{(.rÍt f;Lrl.irrcet;ir",xr,ii

U I []!.1À:i$q!.lit+r Úu'[r'atii r'(:rit;cr:i. l'.Á1!, (i]vl?rr tt(.'r:i.li '.r.i.trgttl.*tl.,ir,r .io1:!

(:rl, ie'lr:i v(]:ii {Jú fi'Lln(lír "
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Artr.qlo 1:1. - 11 r.r I i..L:i.rar;lii:r rJoç; r-{ir; r. r r!:r.xii

d(: Iirlrrc.lo lÍh.rl,l j.ciFrà:l cl+:! /:113c,:i. !:i t êi r (::ià Süc:i"i I ..ic.r r'Á Í(r.(.1.:i.?É\dü l::CrÍrl

obÉervãntrià dàs n(]rÍnês e comFêtEinciàs do5 sisl:eÍRag de

ói:liuir':i.,:il r ÀÇiio f inÀ»(t::i.r-ar (l er-ç,tílor'' t-ú!' j.À-

d iscFiínin.adÀs nc! Art.
deEpesas t nererrtE?s Àos

clàs çrotaçàeB d.-r Lln i clãdÉ

Âr:i q i :i 't. (i-l c :i a $í](:: i.,.i.L "

í:trt:i.{:lç, 1:: .- Ari, r +:.- (::e:r. +-ii::! p r íi pr r, :r. lt l-r

l. {:) grerào rrti I i,zadas no Fagárnen Lcr de
abi L"t.rvL'1.i dif FLlnclcl e eínpenháíilo à cofit-a

ele rreÉpÉsâs do flclnsel ho lfi-rnicipal cle

Artiqo 13 - OE; recursBs do FLlndo de
É1Ér,rr-'[.fiic:i sr 13(tÍ:i.i:[ te]-frLl ÂÍ: 1.*ê.rqr.l i.n t{.lç ,:\ ÍJ -l i.(âçfi(nli.$

l: - Ap(:!:io ttl'(í'ri(::t: e 1':i.,rÂB(+:::ir(.i íií3!i pr'oqt,à(rÀrt, l:! r'{:1.:i çl 1.ü Í (,i

É:erviÇL]e cle ãsEiÉtgncia gocial " conÍctrr,e diretrireg
r+i: t;i l:it;il. r,ir:::.clnri, FiijLc! Clcirilrelltt': l'!ru! ri cÍl:rÀL .l+:r ,'r\ nie:,.:i çr'l'ir]ü (- i.^ l:nr.r:i i\li

I I - Côpacltaçâo de retrurÉoF, hlrínànoE e de..envolvimento de
(?Í!.1.Lrd()e e [re!!i,(:lu iÍii\!i.., a[.*r,d1(jÀ: ê$ {Jir( 1.r'.i.tr.rs e.:i l.r]r(il Ét(::i-(l;i::i

FrÍ:1.(i l.lt:rrlfc:1ho I'l!.rúi(::iÉ,r:1. dr, Â!,r;iít§lr(::i,i iii:,::.id.l. i

Artigo 14 - FarÂ Àt"eÍrcJeir As despeeas
r-esL(1tàírtes d.r aplicaçào destê{ Lei, f ica B Foder Eiteci.ltj.vrl
.,r.lrt{]ri:ià(J(:, à Âl-tr':ir,' ( rd-.-(J:a Ii;i cr!:r[]r:i{::i..:il. rio va l.()r c:c}r're!-=ts(:]ri!leÚtÉ ÀÍi

clesF€leds dê: in--tá1ãção do CHAS, coor a inc,l,ursâo do FL{ndo

I'luri :i. r::i. li,r.[ il€l Â,ri91:i.:i.tijr)(::ir\.íi(r(:i..{]. - f:flAs "

Artiqo 15 - O Foder E:recutivc,
r-egLr l a,Ben tà rá a Fresente Le-i nG Fra::o dÍ: f,ó ( tr intô ) dian À

creu'itar cli dâi:!\ dí* r;r.ra pt.r[til.:i. t;..r t;llíct,,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

S ite: www.camaram onteazu l. so. oov. br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

Oficio no 25512021 - Encaminha o Projeto de Lei no 106512021.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA

, -§ e."rü.ti; Çà-
-l ADRIANO DIELLO PERES

1,-
-em

FABIO ECIDO BALARINI - em t o8

0( t2021.

t2021.

FABIO JERON ARQUES - em I Qê t2021.

LEAND O pEREIRA _ em (;) t í n021.

AJT\O\

..1-

k,v)^ a oLUCIANA APAR A KUBICA - em
'1

I t2021.

LU OTO FACHINI- em '9- / c€] /202i.z1-+

MARDQUEU SIIIVIO ÇA FILHO - em t2021.

-em OX t202't.OZ Io

RICAR

ROD

WALTER ALES

ARRUDA - em

A RODRIGUES - em

SLTMA-em r-c2. / A.l t202'1.

I Ia
t d,gcWILSON RODRIGUES - em t2021.

t2021.

MONTE AZUL PAULISTA, 29 de julho de 2021 .

u

(',) ,(t ,,0,.



cÂnanne MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULtsrA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fonefax: 0)0(-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.cov.br

orÍcro rsprctel coMtssÃo pERMANENTE

covrssÃelE coNSTlrUrÇÃo, JrJsIlÇA e neoAcÃo

Monte Azul Paulista, 25 de junho de 2021.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES

wILSON RODRIGUES, presidente da Comissão de COMISSÃO DE CONSTITUICÃO,

JUSTI E RED o vem, mui respeitosamente por meio deste ofício especial,

convocar Vossas Senhorias para uma reunião dos membros desta Comissão no dia 31

de agosto de 202L, às 16 horas e 30 minutos, nesta Câmara Municipal para analisar e
exarar parecer referente ao Projeto de Lei ns 1065/2021.

Sem mais para o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

4Á/'
WILSON RODRIGUES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

AO5 ILMOS, SRS. VEREADORES

DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTÇÃO,:USrrçR E REDAçÃO

NESTA
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CÂvann MUNIcIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"gJá.b s a" ÜÍ..,*"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 336t.1254
CN PJ: 54.163.1 67 /000L-00 www.ca ma ramonteazu l.sp. gov. br

PAREGER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES

CONST]TUICAO. JUSTI CA E REDACÃO: E

EDUCAÇAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1.065, de 15 dejulho de2021.

DISPONDO SOBRE: Revoga Lei 1.199, de 09 de maio de 1997.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação; e Educação, Saúde e Assistência Social;
após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no í.065, de 15 de julho de 2021, que
"Revoga Lei 1.199, de 09 de maio de 1997", em reuniáo de seus membros, analisando suas
disposiçÕes, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades
legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídíco, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paullsta, 3í de agosto de2021.

coNSTtrutçÃo,_.tuslçe
E REDAÇAO

EDUCA
ASSIST

Ão, seúoe e
NCIA SOCIAL

ç
E

WILSON RODRIGUES
Presidente

F

ODRIGUES
tor

IMO MARQUES

L

CIDO BALARINI
Presidente

DINHOTO FACHINI
Relatora

em
cFÁBIo JERE

a

ro
RICARDO S LIMA

WALTER AL.

-l

E



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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REFERENTE: Projeto de Lei no í .065, de í 5 de julho de 2021.

REVOGA LEI í.í99, DE 09 DE MAIO DE í997.

OS ]ÚEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA,
ESTADO DE SAO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1o - Fica revogada a Lei no 1.199 de 09 de maio de 1997, a qual
dispÕe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social, o Fundo
Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

Monte Azul Paulista, 21 de setembro de 2021 .

MARD ILVIO FRANÇA FILHO RICA ES LIMA
ente

VA RODRIGUES WILSON RODRIGUES
20 Secretário

a

)

SAN

WAL
retário

cÂuann uuxtclpll ur ivroxtn azul plul,rsu
í( Palácio 8 de Março "
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Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sáo Pa[lo - Brasil

AUTOGRAFO N'í600/2021

ARTIGO 20: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente

/'^
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PREFEIruRA DO ilIUNICIPIO DE MONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI NO 2.313, DE 23 DE SETEMBRO DE 2.021.

REVOGA LEr 1.199, DE 09
DE MAIO DE 1997.

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica revogada a Lei no 1.199 de 09 de maio de 7997, a
qual dispõe sobre a criação do Conselho Municipat de Assistência Social, o
Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

ARTIGO 2o: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Monte Azul Pa sta 23 bro de 2.021.

SANTOS
Mu

Publicada, no elped
Azul Paulista, Estado de §ão Parlo,

da ra do Município de Monte
3 de 2.02r.

CARLOS EDUARDO REIRA DE SOUZA
Agente Administrativo II

I

SP,
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LEI NO 2.313, DE 23 DE SETEMBRO OE 2.021.

REVOGA LEI 1.199, DE 09 DE MAIO DE
1997.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito Municipal

de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suâs

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte lei:

ARTIGO l" - Fica revogada a Lei no 1.199 de 09 de maio

de 1997, a qual dispÕe sobre a criaÉo do Conselho Municipal

de Assistência Social, o Fundo Municipal deAssistência Social

e dá outras providências.

ARTIGO 2": Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Monte Azul Paulista, SP, em 23 de setembro de 2.021 .

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicada no expediente da Prefeitura do Município de

MonteAzul Paulista, Estado dê Sáo Paulo, êm 23 de setêmbro
de 2.021 .

CARLOS EOUAROO PÉREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll
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